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LEI N' . 2.930 DE 14 DE OUTUBRO DE 1.99B.

Câmara Municipal de Agudos

Dispõe sobre a remissão do IPTU,
específica beneficiários e dá outra s
providências.

Ficam isentos de pagamento de Il)TU, para o exercrco de
1998 em diante, os contribuintes quites com os cofres púb licos
municipais que comprovem:

EVANDR O ROSSO. Presidente da Câmara Municipal de
Agudos, Estado de São Paul o, usando de suas atribuições legai s, faz saber que
a Câmara Municipal manteve e eu promulgo, nos termos do Artigo 23, Inciso IV
da Lei Orgânica do Município, a seguinte Let-
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a) que é aposentado legalmente pelos órgãos
públ icos federais, estaduais, municipais ou
pelo Sistema da Previdência Social ( Instituto
Nacional da Seguri dade Social - INSS ), que
recebam proventos individuais, cujo total, não
seja superior a O: · ( dois ) salários mínimos
vigente;

b) que é pens ionista, legalmente
comprovado, de qualquer das hipóteses
contidas na alínea "a", deste artigo, ficando
atrelada â condição de ter um valor de
pensão não superior a 02 ( dois ) salários
minimos em pratica no país;

c) que são beneficiários previstos nas alineas
"a" e "b", deste artigo, e proprietários de
imóvel urbano enquadrado na 4a ( quarta )
zona urbana e nela residam;

d) que são beneficiários previ stos nas alineas
"a" e ' b", deste artigo, e proprietários de
imóvel urbano enquadrado na 5a ( quinta )
zona urbana ( área .. V' ) e nela residam:

e) o aposentado e pensionista, com menos J
de D2 (dois) salários minimos vigente. que ./
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Artigo 2".

possua imóvel único, como residê ncias. fora
do enquadramento previsto nas alíneas "c" e
"d". deste artigo, e proprtetáríos de morad ia
económica também faz jus ao benefício da
isenção do IPTU

§ Único . Em qualquer das situaçõe s, a remissão alcançara
apenas um imóvel, recaindo o benefício sempre
sobre a residência do contribu inte.

A condição deverá ser comprova da pelo contribuinte; junto a
Lançaoori a da Prefeitura Municipal, mediante exibição de
camê de aposentadoria ou pensão por aposentadoria,
documento de titulariJade do irnóv...I, até 10 ( dez ) dias antes
do vencimento da primeira parcela , não se ndo aceitos ped idos
de isenção após essa data .

Ficam excluídos dos benefício s desta lei, os proprietários de
chácaras residências ou cujas áreas não pertençam ao
enquadramento das alíneas · cOO e "d oo , do artigo 1., desta lei.
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Artigo 4°.

Artigo S'.

o contribuinte que prestar f21sa oecraração, visando
beneficiar-se da remissão. será responsabilizado civil e
criminalmente. sem prejuízo do pa~amento do imposto devido,
com a devida correção monetária, em favor dos cofres do
erário público municipal.

Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a regulamentar
esta lei, no prazo máximo de 30 ( trinta ) dias, dispondo sobre
matérias de teor específico ao Poder Executivo.

Registrada e Publicada na data supra na forma da Lei.
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ro ce 1.99 8.

na data de sua publicação,
nuarto.
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SILMARA VALENCIO N ICO~U I
Diretora de Secretária_~

Esta Lei entrará em
revogadas as disposiçõ
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